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JUSTIFICATIVA 
 
 

Como é de conhecimento de todos, grande parte da população utiliza-se de plantas de valor 
medicinal. 
 
O presente projeto de lei tem por objetivo a criação do Programa de Produção de 
Fitoterápicos no município de São Paulo e com isso, precipuamente, estimular o uso da 
fitoterapia, através da integração do sistema público de serviço e de pesquisa, da iniciativa 
privada, da comunidade, bem como o intercâmbio com países de mesmo interesse. 
 
Através da busca e estruturação sistematizada da pesquisa científica, que abrange aspectos 
botânicos, agronômicos, farmacológicos e medicinais, além de incentivar o resgate do 
conhecimento popular, irá possibilitar a padronização e qualificação de fitofármacos. 
 
Com a promoção de cursos de especialização em Fitoterapia, com a participação de 
botânicos, agrônomos, médicos, farmacêuticos, enfermeiros e profissionais afins, bem como 
alunos do primeiro, segundo e terceiro graus identificados com a área, objetiva-se a 
capacitação e aproveitamento deste pessoal, como difusores do atendimento ambulatorial em 
fitoterapia na rede pública municipal de saúde. 
 
Colateralmente, visa o presente projeto de lei, o incentivo e apoio à população e pequenos 
produtores rurais, à produção e cultivo de plantas medicinais de comprovada eficácia 
terapêutica, procurando manter a diversidade das espécies, respeitando-se o uso de técnicas 
orgânicas. 
 
Com a instituição do presente Programa, objetiva-se também a criação de um Centro de 
Ciência e Tecnologia que abrigará um banco de dados das espécies vegetais medicinais a fim 
de priorizar o estudo da nossa biodiversidade, fortalecendo assim as instituições que cuidam 
do nosso invejado e cobiçado patrimônio vegetal, em defesa aos países desenvolvidos do 
Norte, detentores da biotecnologia. 
 
Pela importância e urgência no trato deste tema, que há tempo mobiliza nossa comunidade 
científica e de pesquisa, solicito a especial atenção dos nobres pares, conjugando esforços 
para a aprovação do presente projeto. 
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